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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N .0 134
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  NS 9,706 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  ;

Afastar, de suas funções, a partir de 15 de julho 
de 1994, a servidora MARIA CRISTINA PRÔCÓPIO DE ARRUDA LEMOS, 
Registro n^ 2.766, Coordenador Tecnico-1, NÍvel "SC", no regi
me da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T,, lotada no Se
tor de Apoio Técnico, da Secretaria da. Educação desta Prefeitu 
ra Municipal, sem prejuizos dos vencimentos e demis vanta
gens, mantida a sua reversão ao cargo e a contagem de tempo de 
serviço para fins de aposentadoria, e coloca-la à disposição 
da Prefeitura M\inicipal de Cruzeiro-São Paulo, conforme solici 
tação via Ofício n^ 115/94.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena'7Al de julho de 1994

MARI- RDES FRADIQUE DE CASTRO 
Prefeita Municipal

OSÉ «UIMARABS-
r Chefe

Registrada em Livro proprio Sub-Secretaria

Municipal,

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretaria Adjunta de Legislação


